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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPA L DE MACAP4 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T 0 JCl~/92-PMM 
Dispõe sobre abertura de Crédito 
de acordo com artigo 52 da Lei n~ 9/91-E~ 
de 27 de dezembro de 1991 , por !t ··;.., da 
la explicat iva da despesa por ór:gãos da a 
Distração municipal . · 

.. 
. .~ ' lhe são conferida;a por Lei . 

DE C R E TA: 

.. 
Art. 1º - Ficam suplementados na ~portanci~ . de 

I 

5:. 70. 363 . 473 , 41 (Cinco DilhÕes , Cento e Setenta MilhÕes , Trezen·!ios e :-~ssenta 

Tres Mil , Quatrocentos e Setenta e Tres Cruzeiros , e Quarenta e Um Ce 

~tens das dotações do Orçamento Anal~tico do corrente exercício , por 

Aaministraç~o Municipal , conforme discriminação abaixo : 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAOAPÁ - O.M.M 
... 

~- '-'l.O .O - Despesas Correntes 

. J. .O. O Despesas de Custeio· 

) .1 .1 . 0 Pessoal 

3.1.1 .1 Pessoal Civil ·-. 

J . l . l . l - 01- Venc . e Vant . Fi~s 

SEO. MUNIOIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

.3~o . o .o Despesas Correntes 

3. J. .O.O - Despesas de Custeio 

3.1 . 3. 2 - 2. 029- Outros Serv.Encar. 

.. . SEC. MUN. 

).O.~O . Q - Despesas Cor rentes 

) .1. 0.0 
<' 

3. 1 . 3. 2 

Despesas de Custeio 

~ . 042- ~tro~. Se:r'V.Enco.r• 

1.000 .000 . 000 ,00 

A TRANSPORTAR. • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 

" . 

1 . 000 . 000 .000 ,00 

3. 570 . 363. 473 , 4 
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ESTADO 00 AMAPÁ 

Prele1tura ·MunicipaJ de Macapá 

Cont. do DECRETO N2 J Vfb /92-P.MM • • . • • • • • .. • . . .. • . .. . .. . • • • . .. .. Fls . . .. . 02 

TRANSPORTE ..••••••.• Cr$ 3. 570 . 363 . 4 7 3, 41 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO - SEMOV 

3. 0 . 0 . 0 - Despesas Correntes 

3 .1. 0 . 0 - Despesas de Custeio 

3.1. 2. 0 · - 2. 065- Mat . de Consumo 

3.1.3. 2 - 2. 065- Outros Serv. Enc . 

4. 0 . 0 . 0 Despesas de Capital 

4.1. 0 . 0 - Investimentos 

q .o - 1 . 032- Obras e Insta1 . 

300 . 000 . 000 ,00 

500 . 000 . 000 ,00 

800.000.000 ,00 1 . 600 . 000 . 000 , 00 

T O T A L • • • • • • • • • Cr$ 5. 170. 363 . 473 , 41 

Art . 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior , 

correrão por conta dos recursos orçamentários e financeiros , previstos no § 

1 2, í tem II , e § 3º , do artigo 43 , da Lei nº 4 . 320 de 17 de março de 1964 . 

Art . 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE 
•• 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , Oi- de maio de 1992 . 

~ ~ . l : 
......,;J:QÃ.J~~Sffi~RODRIGUEs-c"AHBERIBB GILBERTO SEMBLANO OLIVEIRA 

\ 
Sec . Municipal e Finanças eito Municipal de Macapá 

EMSV/. 
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